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ANEXO II - SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE

1. O fornecedor deve apor o Selo de Identificação da Conformidade na embalagem 
e no produto, conforme descrito a seguir.

1.1 Selo de Identificação da Conformidade na embalagem:
a) Na embalagem, o Selo pode ser impresso ou pode ser usada uma etiqueta, com

características de indelebilidade, desde que obedeça as dimensões definidas, podendo-se optar
por uma das versões do "Selo completo".

b) Em embalagens individuais de produtos, deve-se utilizar o modelo de Selo
completo. Porém, nos casos em que não houver espaço para aplicação do Selo completo ou
nos casos em que a aplicação se dê pela impressão direta na embalagem, será admitida a
utilização do "Selo compacto" sem a palavra "Segurança". Neste caso, será permitida a
impressão da palavra "Segurança" ao lado direito ou esquerdo do Selo, conforme modelo
abaixo, respeitando-se a dimensão mínima do Selo, de 5 mm de largura, e a fonte a ser usada
na palavra "Segurança".

c) Em embalagens coletivas de produtos, utilizadas para empacotar as embalagens
individuais já adequadamente identificadas, embora deva ser preferencialmente utilizado o
Selo "uma cor" ou o "Selo compacto", é permitida a aplicação do "Selo compacto" sem a
palavra "Segurança", ou a aplicação de uma frase mencionando "esta embalagem contém
produtos certificados".
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1.2 Selo de Identificação da Conformidade no Produto:
a) O modelo do Selo a ser aposto no produto é o Modelo 1.
b) Quando o Selo for estampado ou inserido, caso não caiba na parte

frontal, pode ser aposto nas outras partes do produto.
c) Em produtos em que não houver espaço para aplicação do "Selo

compacto" ou nos casos em que a aplicação se dê pela gravação direta no produto
através do uso de molde, será admitida a utilização do "Selo compacto" sem a palavra
"Segurança".

d) Será admitida a utilização do "Selo compacto" com dimensão mínima
menor que 11 mm sendo respeitadas as devidas proporções.

e) Considerada as condições anteriores, exclusivamente para plugues e
tomadas certificados até a data de vigência desta Portaria, poderá ser mantido, para
aposição no produto, os layouts do Modelo 2, a seguir.
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1.3 Quando o acessório for comercializado em conjunto ou acoplado a outros
componentes/produtos não sujeitos à certificação, o Selo de Identificação da Conformidade
não pode ser aposto na embalagem do produto, mas apenas no acessório. Neste caso, a
embalagem pode apenas conter a expressão "Contém produto certificado", ou outra que
tenha sentido semelhante (esclarecer que o Selo de Identificação da Conformidade não se
refere ao produto como um todo).

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA DIMEL Nº 97, DE 17 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.008668/2021-72, resolve:

Aprovar o modelo MU1-M6415, de dispositivo indicador para instrumentos de
pesagem, classe de exatidão III, marca MAREL, de acordo com as condições de aprovação
especificadas, disponível no sítio do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA DIMEL Nº 98, DE 17 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.012932/2021-72, resolve:

Aprovar os modelos RPA 345, RPA 455, RPA 455x e RPA 455xx, de instrumentos
de pesagem não automáticos, classe de exatidão II, marca Mettler Toledo, de acordo com
as condições de aprovação especificadas, disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA DIMEL Nº 99, DE 17 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de
velocidade de veículos automotores, aprovado pela Portaria Inmetro nº 544, de 12 de
dezembro de 2014; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.010016/2021-06, resolve:

Dar nova redação ao item 5 SOFTWARE, da Portaria Inmetro/Dimel nº 184, de
17 de agosto de 2021, publicada no D.O.U. de 23/08/2021, seção 1 página 258, que aprova
o modelo F-DOP, de medidor de velocidade de veículos automotores, marca FOCALLE, de
acordo com as condições de aprovação especificadas, disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA DIMEL Nº 100, DE 18 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pela Presidência do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4, alínea "e" da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro;

Considerando as informações e documentos constantes no processo Inmetro
SEI nº 0052600.001822/2022-66, resolve:

Autorizar, em caráter provisório, a empresa Conaut Controles Automáticos Lt d a .
a declarar conformidade de sistema de medição e abastecimento para fluidos-óleo, sob o
código nº EAP122, de acordo com as condições especificadas no site do Inmetro.

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 125, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Regulamenta os procedimentos e parâmetros para
o acompanhamento dos Projetos Técnico-
Econômicos (PTE), constantes na Resolução nº
205/2021, que visam aos incentivos dos Decretos-
Lei nº 288/1967 e 1.435/1975, bem como das Leis
nº 11.732/2008 e nº 11.898/2009.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº
205, de 25 de fevereiro 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no Art. 37;
e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.000632/2022-84, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Para efeitos do disposto nesta Portaria entende-se por:
I - Empresa: empresa titular de projeto industrial aprovado por Resolução do

Conselho de Administração da Suframa - CAS ou Portaria da Superintendência da Suframa.

II - Portal de Serviço Suframa - PSS: módulo responsável pela autenticação
e autorização aos sistemas informatizados da Autarquia e integrado ao cadastro geral
Suframa.

III - Início da produção: é o primeiro dia do mês para o qual foi informado
produção no Sistema de Indicadores Industriais, ou outro sistema que venha a
substituí-lo.

IV - Ano-base: ano de produção que será utilizado para a elaboração e
entrega do RDAP e RADI, considerando o período de janeiro a dezembro.

V - Ano exercício: ano de entrega do RDAP e RADI.
VI - Bloqueio do PLI: impedimento de realizar pedido de licenciamento de

importação de produtos (vigente até que seja sanada a inadimplência que o originou
na unidade competente).

VII - Linha de produção de projeto ativo: linha de produção com projeto
aprovado e não cancelado.

VIII - Extensão fabril: funcionamento da empresa em endereço diferente do
constante do cadastro Suframa, como extensão do seu endereço, em caráter
temporário, com autorização da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.

IX - Auditora: empresa de auditoria devidamente habilitada no Cadastro
para a elaboração do Laudo Técnico de Auditoria Independente - LTAI.

X - Certificado Comprobatório da Implantação do Sistema da Qualidade:
Documento comprobatório da implantação e funcionamento do Sistema da Qualidade
baseado nas normas NBR ISO 9000, emitido por entidade independente registrada no
Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (INMETRO).

XI - Módulo de Acompanhamento de Projetos Industriais (MAPI) - Módulo
informatizado de gestão integrada responsável pelo acompanhamento dos projetos
industriais aprovados na Zona Franca de Manaus;

XII - Limite anual de importação: é aquele resultante da multiplicação entre
os itens da Lista de Insumos Padrão SUFRAMA (LIPS) cadastrados no Módulo de
Controle de Importação (MCI) e os respectivos Coeficientes Técnicos de Produção (CTP)
e a quantidade produzida no ano-base, conforme declarada nos Sistemas de
Indicadores Socioeconômicos (SIS), atendendo às restrições de importações e etapas
/regras de industrialização determinadas nas Portarias Interministeriais que
estabelecem o Processo Produtivo Básico - PPB ou outras restrições vinculadas ao Ato
Aprobatório do Projeto.

XIII - Lista de Insumos Padrão SUFRAMA (LIPS): relação dos insumos de um
produto padrão SUFRAMA, elaborada a partir da solicitação da empresa, para a
industrialização de um produto incentivado, contendo as características essenciais do
insumo de forma a permitir sua identificação e as condicionantes do Processo
Produtivo Básico (PPB), contida no Módulo de Controle das Importações (MCI).

XIV - Módulo de Controle de Importação (MCI): Módulo de gestão integrada
de dados padronizados, classificados dentro das regras da Nomenclatura do Mercosul
(NCM) e dos registros parametrizados das condicionantes ou exceções legais do
Processo Produtivo Básico (PPB), para o licenciamento da importação de insumos a
serem industrializados por empresas com projetos aprovados na Zona Franca de
Manaus;

XV - Coeficiente Técnico de Produção (CTP): quantidade de determinado
insumo que é incorporado no produto;

XVI - Relatório Anual Demonstrativo de Importação (RADI): Documento
emitido pela empresa titular de projeto industrial as informações sobre a importação
realizada por empresas com projetos aprovados pela SUFRAMA, parte integrante do
Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos - RDAP.

XVII - Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos - RDAP:
Documento emitido pela empresa titular de projeto industrial aprovado acerca da
evolução do respectivo projeto e do cumprimento das demais disposições normativas
aplicáveis;

XVIII - Parecer de Acompanhamento de Projeto (PAP): documento emitido
pela Autarquia elaborado com base no Relatório Demonstrativo de Acompanhamento
de Projetos - RDAP apresentado, comprovando ou não o atendimento das condições de
aprovação do respectivo projeto e do cumprimento das demais disposições normativas
aplicáveis;

CAPÍTULO II
DO LAUDO TÉCNICO DE AUDITORIA INDEPENDENTE - LTAI
Art. 2º A empresa titular de projetos industriais aprovados pelo Conselho de

Administração da Suframa - CAS deverá apresentar, anualmente, Laudo Técnico de
Auditoria Independente - LTAI, documento contendo manifestação técnica de
profissional competente e habilitado junto à Autarquia quanto ao cumprimento do
Processo Produtivo Básico - PPB por parte de determinada linha de produção do
estabelecimento fabril.

Art. 3º A emissão do Laudo Técnico de Auditoria Independente - LTAI pela
auditora deve ocorrer no ano-base, somente quando a linha de produção estiver
ativada normalmente, não sendo admitida a montagem de produtos somente para esta
finalidade.

Parágrafo único. Para aquele produto cuja linha de produção esteja
paralisada, a empresa deverá justificar o fato à Suframa.

Art. 4º A apresentação do LTAI ou a justificativa da não entrega dar-se-á
através do Módulo de Acompanhamento de Projetos Industriais (MAPI), na seção LTAI,
disponibilizado pela autarquia, respeitados os procedimentos de:

I - autorização concedida à auditora pela empresa, via Portal de Serviço
Suframa - PSS, para acesso ao MAPI, seção LTAI;

II - inspeção, elaboração e envio do LTAI pela auditora habilitada à empresa
titular de projeto industrial;

III - recebimento, ciência e assinatura do LTAI pela empresa titular de
projeto industrial; e

IV - envio do LTAI à Suframa, pela empresa, conforme o cronograma
estabelecido no art. 5º.

Art. 5º O LTAI será apresentado segundo cronograma estabelecido baseado
no dígito verificador (DV) da inscrição da empresa na Suframa:

I - DV = 1, fevereiro;
II - DV = 2, março;
III - DV = 3, abril;
IV - DV = 4, maio;
V - DV = 5, junho;
VI - DV = 6, julho;
VII - DV = 7, agosto;
VIII - DV = 8, setembro;
IX - DV = 9, outubro; e
X - DV = 0, novembro.
Art. 6º A não entrega do LTAI pela empresa titular de projeto industrial, ou

a ausência de justificativa, segundo o cronograma estabelecido no art. 5º, ensejará o
bloqueio automático do PLI até a regularização.

Art. 7º A inadimplência em relação a não entrega do LTAI, dentro do ano
base, prevista no art. 6º, será analisada no Parecer de Acompanhamento de Projeto -
PAP a partir da justificativa apresentada pela empresa no Relatório Demonstrativo do

Acompanhamento do projeto - RDAP, quando poderá ser sugerida pela área técnica a
aplicação das penalidades estabelecidas no art. 35 da Resolução nº 205/2021.

Art. 8º A dispensa quanto à obrigação de apresentação do LTAI prevista no
§ 4º do art. 17 da Resolução nº 205/2021 se aplica aos produtos incentivados
exclusivamente pelo Decreto-Lei nº 1.435/75 e pelas Leis nº 11.732/08 e nº
11.898/09.

Art. 9º Considerar-se-á como início da produção incentivada, para todos os
fins, a data do envio da primeira informação de produção ao Sistema de Indicadores
Industriais, ou outro sistema equivalente que vier a substituí-lo.

CAPÍTULO III
DA CERTIFICAÇÃO DA QUALIDADE
Art. 10 A empresa titular de projetos industriais deverá apresentar à

Suframa o Certificado comprobatório da implantação do Sistema da Qualidade nos
termos definido no Decreto nº 783/1993.
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